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SECRETARIA. DA FAlErJOA.
COt.JSELHO DE RECURSOS TRIBUTARiOS

1

RELl\TORA CON~: REGINEUSA DE f\GUIAR MIRAf\lDA.

EMENTA.: UT;UlACAO ~R.REGUl.AR. DE EQU!.p.ArvlENTO -
Eet. A EMPRESA. JUT!UlOU EQUiPAr •••1ENTO DE uso t.JÃO
~[ç;;r!fi.LNO ~FU E,TARP !:::rJrI,,"~NTn .d;f"'~fi f;sl"'all\J~~~.li ''''1i=::_-:JF~'" :c-==-r~_ ~_-= ~iL.-!:-,=:-:....""-=,,a~~::I_=:c-:;...:=~-:.S"'~==~ ~•. =,,=U_;::.,.,ti.::':L~

existêncIa. de vk~o f"onnal, qual seja.; o a.utmmte e~ta.va.
i "..-".•n.~~.~.O i<-'~"":;;; nE'"""tª r-'ijj. -::. "".- ..::.~, ~. ~F':;;;~ r~~.-.••..~.....:;;;If"•..•if~~-j""q;F!.-.' •..•fi
!!!iB~.Pit='i~I!!\! !!.J'af! €:t ~.Pt !.~l!.f!~-'!..t! (..• €.Ji~-t:E\." ili-...::"""~!= j",J" •••• Il..-!auv ~!!ei.l€.!.1l' (.'!\.~!..":i m!!'"&.I'

art.!}3; caput, ~~ 1° e 2°; inciso U; do Decreto 25.468/99.
Renifso \¥oh_mtârio conhec~dü e prm,'ido. Oec~são por
umminüidade de ~Jot05e de acordo cmn ü parecer da douta
Procuradoriâ Gera! do. Estâdo,

RELATÓR!O~

i-.,!arra a peça inicial que o contribuinte utilizava equipamento d~verso de equipamento
(ie uso 'fiSC~i, ~jar~ i::r()Cessar ou registr3r (!3(~OS,ou ciue i}Ossit)iUtava ertlitir cu~)ornou
docmnentü que possa ser confundido corn cuporn fiscal.
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o auto de infracão foi instruido corn os documentos de folhas 03 a OEi_
.>

o Contribuinte entra coril impugnação arçtüindo o seçjuinte: que o auto de infração é
.-,.o!r, r"'O'-(ll'O -r'1:>{r,n~'~"nrr-'I u--'''' Pi-;r.•~~!r-j'~1::~l", C;::f.-it.-, ! "n~ii.-!':tde. o rj~ R'':l7""L-ol~iict~~IO 0-;]"I,LU'.." Ij I -l h_o ,o.V '..f.)~<:::1 >l;;L~ ,j" íil\..,li-I,V •..•Uo. L •..•l' I~G •...<:::::J<::lIUo.U 0'-0 ••.•0. , •..•.•..V""!J, .<::lU••.•.•..•V

ser criada obriqacão acessória Dor Decreto, como também, a inexistên.cia de
comprovação (Ú~ Jxejuizo para o erário estadual por não Jlaver circulação de
n-lú'-i:, .• rIU~,-i:;ri ~i\."au 1'1fJ;I.

A Consultoria Tributâria, ratifica o julgamento do julgador singular, pois não foi
respeitado o devlc!o processo legal.

É o relatório.
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Bern acertado o Julgador singular quando proferiu sua decisão. Ora, conforme o
3f1~1.96 do (:Tf\J, a 3utor~(ia(ie 3cir11inistrati\la ctue ijr~}ce(ier (tUa~(IUer (nHg,ênc~~ de

~~~~~~j~_~~~to~a~-~:â~~ r;ef~~~~on~~;~~~iO~ai;ar:u~iU~m~~lu;~~~in:~~~te~ein ~~~~,d~
ciocürnenio (IUe oC3sionCHJa 3Ut.U3Ção foj urn [)es~}acho de n° 2005.0743-1 ~ que terri
com.o rnoti\lO apenas o 3co~11panh3mento e verificaç.ãct e!e re~~ular~.{!adeem
equiparnento ECF.

f\~(i ,)resente C3S(J; () C:ontrit)uinte não foi notific3C!O (~O inicio c~o~)roce(Hrnento ftsca~:
nern i)c}rTerrno de intirnação (iU ijOr Terrno cie inicio~çier3ncio urna nulidade.

Assirn, constatarnos a violação ao devido processo legal, vez que não foi iavrado o ato
Des~~tnatório(ia ação fiscal~ corno t~H1-it}êrn não 1(;i (ia(~aciênc~aao Contrirjuinte cio
Terrno Inic~aicio proc6rtirnento fiscal: de acordo corn o ~Ht_i:;2-1cIo RIC:rJl.::~,~

[j~i enlencierrnos ciue o 3tCi nulo é ~quele c~uenasce corn (Jefejto ern seus eierner~tos
constituthlOS (i.e \licio insanável, não .}rO(!uzifl{~0ciu3iquef efêit() c;üe J}OSSti ;y!aih:iã-Io~

r~~ .~ t ~(Jel.osimples fato e!e que o meSrtlO nao p-oc!era a(Jquirir c~ireitos c.on=.ra as normas (ta

Isto posto, somos que se conr-leça do recurso oficial, negando-lhe provimento para ern
grau cfe t)reU~lHnar,connrf11ar 3 decisão (~ecl~ratór~3cie nuUe!acfe t)roferida IJela pr~rne~ra
!'''C'''~nri'''' p. H,o •..•"rln.~", r"''i'> '" t-''''''-,''rPot- ri,:> ri"",,!-'" Pt-r.C.!.-,:>ri'''ri~ (~,ot-':;! rin !='d~,..i",tff...;t::..;::~-~.:'Ü _..•._i ..•... ~li...t~~r '\._~~'-l'"'-'.}~J~ •.••1' í.J~:; ~\ol'.'! -:..i~-\ =-:...;0!.-.~a.~ 1 = .•._t l..,-~ t.l:i\J=,-!'~ h_~ r_.~;".~t.:,! ..:..~•.•. 1-,-~1.t..~~_:;."J.

E €] voto.
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DEOSÃO:

Resolvern os membros d6. c CaiTi6.fa do Conselho de Recursos Tributários, por
UNi\NIMIOADE (fe votos, e em ç~rauprelilTdnaf, conhecer do recurso oficial, ne~~ar-a1e
provimento para confirmar a decisão declaratória c!e NULIDADE proferida pela
prirneira instãncia, nos terrnos do voto da Conselheira Relatora e de acordo corn {)
parecer da cfouta Procuraeioria Geral do Estaefo.

).i.~1..tA.- ~ I/I.A,•.",..Á..
Uldebrando Holanda
CON.sELHEIRO

A.L.FHEDO H(J(

Regineü ,.
COr,lSEl

q ~.iA [j8. q ~""'Eqqt)í=~L-jÃ .-.,;;l-~~VARA n " n (:;'AMFi\i~n no l-:ON:-'~lH(j- L-'£:.•....A._ .... , ...•...;:) .'-' .•..._ •....~ .. ' t. ..ALI ..., '... ~ dL- ~ ~.'. ,..l!. _" i _ ~_. _...J~. .. .. n...

RECURSOS TRIBUTÁRIOS, ern F01tal~'..a aos

Sandra
CONSELHEIRA

. ranc%~ ~ ~oüsa
CONSELHEIRI\

PROCUR;,~,DOR DO ESTADO
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